ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
PORTARIA N.º 28
De 16 de dezembro de 2025

ALTERA GRAU DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, A UMA SERVIDORA.

	O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSTARDAS, ESTADO DO RIO GRANDE DE SUL, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com Art. 43 da Lei Orgânica Municipal, Art. 38,  do Regimento Interno da Câmara Municipal,

Considerando, o Laudo de insalubridade, em anexo, solicito a alteração do grau de insalubridade para o  percentual de 40%.

RESOLVE:
I- 	ALTERAR, o grau de insalubridade da Copeira/Zeladora, servidora ANA LÚCIA OLIVEIRA DE BRITO, Matrícula 231-3, para Grau máximo de 40% (quarenta por cento), forte em interpretação correlata cogente à Câmara de Vereadores dos  arts. 70 e 71 da Lei Municipal 4333/2021, a contar de 1º de dezembro de 2025 , incidente sobre o menor padrão do quadro do Legislativo, com reflexo nas férias e 13º salário, enquanto em pleno exercício desta atividade insalubre.
COMUNIQUE-SE. 

				GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 16 DE DEZEMBRO DE 2025.

Registre-se e Publique-se. 

 JÚNIOR PEREIRA,
Presidente.
“Doe Órgãos, Doe Sangue- Salve Vidas”.
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